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AMERICAN AIRLINES INC.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracéo; 01/08/2007 a 31/08/2007

ONUS DAPROVA. ELEMENTO MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DA
AUTUACAO.

Cabe-ao contribuinte comprovar a existéncia de elemento modificativo ou
extintivo da autuacdo. Assim, depois de realizado o lancamento com base nos
dados fornecidos pelo préprio contribuinte, torna-se dever deste apresentar as
provas e fazer a demonstracdo pontual dos erros em que porventura teria
incorrido a Fiscalizacéo.

MULTA ADMINISTRATIVA. INFRACAO ADUANEIRA. INFORMACAO
EXTEMPORANEA DA CARGA. CARACTERIZACAO.

O proprio registro extemporaneo da informacéo da carga materializa a conduta
tipica da infracdo do art.107, IV, alinea e, do Decreto-lei n® 37/1966. A
penalidade que comina a prestacdo intempestiva de informacéo referente aos
dados de embarque de mercadorias destinadas a exportacdo € aplicada por
viagem do veiculo transportador.

Recurso Voluntario conhecido em parte e, na parte conhecida, negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte
luntério e, na parte conhecida, negar provimento.

(documento assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Semiramis de Oliveira Duro - Relatora

Participaram da presente sessdo de julgamento os Conselheiros Ari Vendramini,

Marcelo Costa Marques d’Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Candido Brand&o
Junior, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Semiramis de Oliveira Duro, Breno do
Carmo Moreira Vieira e Liziane Angelotti Meira (Presidente).
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 ÔNUS DA PROVA. ELEMENTO MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DA AUTUAÇÃO. 
 Cabe ao contribuinte comprovar a existência de elemento modificativo ou extintivo da autuação. Assim, depois de realizado o lançamento com base nos dados fornecidos pelo próprio contribuinte, torna-se dever deste apresentar as provas e fazer a demonstração pontual dos erros em que porventura teria incorrido a Fiscalização. 
 MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO ADUANEIRA. INFORMAÇÃO EXTEMPORÂNEA DA CARGA. CARACTERIZAÇÃO. 
 O próprio registro extemporâneo da informação da carga materializa a conduta típica da infração do art.107, IV, alínea e, do Decreto-lei nº 37/1966. A penalidade que comina a prestação intempestiva de informação referente aos dados de embarque de mercadorias destinadas à exportação é aplicada por viagem do veículo transportador.
 Recurso Voluntário conhecido em parte e, na parte conhecida, negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte o recurso voluntário e, na parte conhecida, negar provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente 
 (documento assinado digitalmente)
 Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
 Participaram da presente sessão de julgamento os Conselheiros Ari Vendramini, Marcelo Costa Marques d�Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Cândido Brandão Junior, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Semíramis de Oliveira Duro, Breno do Carmo Moreira Vieira e Liziane Angelotti Meira (Presidente).
  Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida:
Trata o presente processo de auto de infração lavrado para constituição de crédito tributário no valor de R$ 135.000,00, referentes à multa regulamentar por não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar, na forma e no prazo estabelecidos pela Receita.
Conforme se descrição dos fatos, a interessada deixou de registrar os dados de embarque de Declarações de Exportação no Siscomex, na forma e prazo estabelecidos, conforme o disposto no art. 37 da IN SRF n° 28/94.
Entendendo estar caracterizada a prestação de informação fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil, a autoridade fiscal aplicou a multa de R$ 5.000,00 por embarque, pelo descumprimento do prazo na informação dos dados de embarque no Siscomex.
Regularmente cientificada a interessada apresentou impugnação que, em síntese, apresenta os seguintes argumentos:
- Em razão do erro operacional de seu estabelecimento no Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro, as informações concernentes ao embarque das mercadorias foram fornecidas com atraso, variável, em sua grande maioria, de 01 a 08 dias além do prazo concedido pela legislação para a prestação das informações junto ao Siscomex, nos termos da tabela que acompanha o Auto de Infração. 
- Ao contrário do que faz crer a autoridade administrativa, não basta à mera inobservância da legislação aduaneira para validar a imputação de multa. Mister que se configure a intenção dolosa do agente em fraudar o controle aduaneiro, bem como o dano ao Erário incorrido, a fim de justificar a imputação das multas capitaneadas pela legislação que regulamenta o comercio exterior, o que não se apresenta no presente caso. 
- A aplicação da pena de multa mostra-se de todo desarrazoada e desproporcional, devendo na espécie se aplicado o artigo 654, do Regulamento Aduaneiro vigente época, Decreto 4.543/2002, o qual prevê a relevação de multa quando a infração não tenha resultado em falta ou insuficiência de recolhimento de tributos. 
- O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que se aplica às infrações da mesma espécie, apuradas em uma mesma ação fiscal, a teoria da continuidade delitiva, de modo que, ainda que se entendesse pela configuração da infração, esta somente poderia ensejar a imputação de uma multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por todas as infrações apurados na fiscalização.
Requer que o Auto de Infração seja julgado improcedente, com a consequente relevação da multa, em razão da ausência de dolo ou prejuízo ao Erário, bem como por força da desproporcionalidade entre a infração cometida e a sanção imposta; ou, em sede de pedido eventual, na hipótese de configurada a infração, e não relevada a multa, que o crédito tributário seja reduzido ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil, reais), mediante aplicação da teoria da continuidade delitiva.
A 2ª Turma da DRJ/FNS, acórdão nº 07-24.402, deu parcial provimento à impugnação, com decisão assim ementada:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/08/2007 a 31/08/2007 
PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA DA LEI TRIBUTÁRIA.
A lei tributária, em sentido amplo, que comina penalidade aplica-se a ato ou fato pretérito não definitivamente julgado quando for mais benéfica ao sujeito passivo.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/08/2007 a 31/08/2007
ARGÜIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DAS INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO.
Não compete as autoridades administrativas proceder à análise da constitucionalidade ou legalidade das normas tributárias que regem a matéria sob apreço, posto que essa atividade é de competência exclusiva do Poder Judiciário; logo resta incabível afastar sua aplicação, sob pena de responsabilidade funcional.
PRESTAÇÃO EXTEMPORÂNEA DOS DADOS DE EMBARQUE.
A prestação intempestiva das informações relativas aos dados de embarque pelo transportador e/ou de seu representante constitui infração tipificada no artigo 10, inciso IV, alínea "e" do Decreto-Lei 37/1966, com redação dada pelo artigo 61 da Medida Provisória 135/2003, convertida posteriormente na Lei 10.833/2003.
RELEVAÇÃO DE PENALIDADE. INCOMPETÊNCIA PARA EXAME.
A relevação de penalidade somente poderá ser exercida dentro dos limites e condições estabelecidos em lei, e pela autoridade para tanto competente. 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Período de apuração: 01/08/2007 a 31/08/2007
DADOS DE EMBARQUE. INFORMAÇÃO INTEMPESTIVA. PENALIDADE APLICADA POR VIAGEM EM VEÍCULO TRANSPORTADOR.
A penalidade que comina a prestação intempestiva de informação referente aos dados de embarque de mercadorias destinadas à exportação é aplicada por viagem do veículo transportador.
INFRAÇÃO CONTINUADA. EMBARQUES DIFERENTES. MERA REITERAÇÃO DA CONDUTA INFRAC1ONAL.
E incabível falar em infração continuada quando os atos caracterizadores da infração não resultam do aproveitamento das condições objetivas que balizaram a prática das infrações anteriores.
O auto de infração tipificou a conduta da autuada na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, em razão do descumprimento do prazo da obrigação acessória, posto no art. 37 da IN/SRF n° 28/1994, alterado pelo art. 1° da IN/SRF n° 510/2005, que dispunha que o �transportador deverá registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo de dois dias, contado da data da realização do embarque�. Ocorre que, posteriormente, a IN/SRF n° 28/1994 foi alterada pela IN/RFB n° 1.096/2010, para alterar o prazo de 2 para 7 dias:
Art. 37. 0 transportador deve registrar, no Siscomex, os dados, pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo de 7 (sete) dias, contados da data da realização do embarque. (Redação dada pela Instrução Normativa RFB n° 1.096, de 13 de dezembro de 2010) 
Por isso, a decisão de piso aplicou o prazo dado pela IN/RFB n° 1.096/2020,  com fundamento no retroatividade benigna (art. 106, CTN). Dessa forma, foi dado parcial provimento à impugnação, para redução da multa de R$ 135.000.00 para R$ 35.000,00. 
Em recurso voluntário, a empresa sustenta que:
(i) O auto de infração seria nulo por não comprovar as supostas infrações;
(ii) A infração não é objetiva, sendo necessário perquirir se houve dolo ou dano ao Erário;
(iii) Deve ser aplicado o art. 654 quanto à relevação multa, tendo em vista a ausência de dolo ou dano ao Erário;
(iv) A manutenção da multa ofende os princípios da proporcionalidade e razoabilidade;
(v) Aplica-se ao caso a teoria da continuidade delitiva.
E, ao final, requer o provimento do recurso.
A 1ª Turma Especial deste CARF, no acórdão n° 3801-004.797, deu provimento ao recurso voluntário, por reconhecer, de ofício, a ocorrência de denúncia espontânea:
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. APLICAÇÃO ÀS PENALIDADES DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INTEMPESTIVIDADE NO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
Aplica-se o instituto da denúncia espontânea às obrigações acessórias de caráter administrativo cumpridas intempestivamente, mas antes do início de qualquer atividade fiscalizatória, relativamente ao dever de informar, no Siscomex, os dados referentes ao embarque de mercadoria destinada à exportação.
Recurso Voluntário Provido.
Em seguida foi interposto Recurso Especial pela Fazenda Nacional, apontando divergência de interpretação no tocante à possibilidade de aplicar a denúncia espontânea após a alteração promovida pela Lei n° 12.350/2010, para afastar a exigência da multa pelo atraso na prestação de informações sobre veículo ou carga nele transportada. O recurso foi provido em parte pela 3ª Turma da CSRF, acórdão n° 9303-003.551:
PENALIDADE ADMINISTRATIVA. ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE.
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento de deveres instrumentais, como os decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
Recurso Especial do Procurador Provido em Parte.
Então, foi determinado pela Câmara Superior que o autos retornassem para julgamento de mérito das matérias alegadas no recurso voluntário, já que afastada a denúncia espontânea. 
É o relatório. 
 Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos legais de admissibilidade, contudo dele se conhecerá apenas em parte, como exposto a seguir.
A autuação decorreu da �não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar�, nos termos do Decreto-Lei n° 37/66, art. 107, inciso IV, alínea 'e'. Dispõe o referido dispositivo:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e 
Conforme relatado, não compõem a lide neste julgamento as seguintes matérias: denúncia espontânea afastada pela 3ª Turma da CSRF (9303-003.551) e a redução da multa de R$ 135.000,00 para R$ 35.000,00 concedida pela DRJ/FNS, por não haver a interposição de recurso de ofício em razão do valor da exoneração ser inferior ao limite de alçada. 
Passe-se à análise das matérias postas no recurso voluntário.
(i) O auto de infração seria nulo por não comprovar as supostas infrações
Defende que a prova da infração não restou suficientemente demonstrada pela autoridade administrativa, pois a tabela com os DDE, voos e datas é de autoria da fiscalização, bem como não foram juntadas as telas do SISCOMEX referente às operações autuadas.
Não há razão nos argumentos, porquanto a planilha que acompanha o auto de infração estampa o número das declarações - DDE, as datas dos embarques e as datas em que foram enviadas as informações, bem como os dados dos voos. É sabido que tais dados são inseridos de forma eletrônica no sistema pelo próprio contribuinte. 
Ressalte-se que é incontroverso que foram efetivamente prestadas as informações, mas a destempo. Observe-se trecho de petição da própria recorrente:

Outrossim, depois de realizado o lançamento com base nos dados fornecidos pelo próprio contribuinte, torna-se dever deste apresentar as provas e fazer a demonstração pontual dos erros em que porventura teria incorrido a Fiscalização, nos termos do art. 373, do CPC/15.
Ademais, a autuação está fundamentada nos dispositivos legais que a regem e a descrição dos fatos já conduz às situações jurídicas que desencadearam o lançamento.
Em suma, não há nulidades no auto de infração, já que ausente qualquer violação às prescrições dos art. 142 do CTN, 10 e 59 do Decreto nº 70.235/1972.
(ii) A infração não é objetiva, sendo necessário perquirir se houve dolo ou dano ao Erário
A multa foi aplicada em razão do descumprimento de obrigação acessória relacionada ao comércio exterior, para sancionar o atraso na prestação das informações. Logo, não há falar-se de aspecto subjetivo, por se tratar de infração que independe da intenção do agente ou a efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato praticado, consoante dispõe o art. 94 do DL n° 37/66 (art. 602 do Decreto n° 4.543/2002).
Dano ao erário não se confunde com dano pecuniário do ente público, já que nas operações de comércio exterior, o bem jurídico tutelado é o controle das operações. Por isso, o atraso na prestação da informação é infração por si só caraterizada como dano erário.
(iii) Aplicação do art. 654 quanto à relevação multa, tendo em vista a ausência de dolo ou dano ao Erário
(iv) Manutenção da multa ofende os princípios da proporcionalidade e razoabilidade
A multa prescrita pelo art.107, IV, alínea e, do Decreto-lei nº 37/1966 atende ao princípio da legalidade, conforme art. 5, II e art. 150, I da CF.
Por conseguinte, afastar a aplicação de dispositivo de lei válido e vigente ou �relevar� é vedado na esfera administrativa, porque a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória (art. 142, CTN). 
Na mesma toada, considerar a multa desproporcional ou desarrazoada implica em análise de inconstitucionalidade, o que esbarra na Súmula CARF n° 2 e no art. 62 do RICARF. 
De toda a sorte, a relevação de multa é de competência única do Secretário da Receita Federal do Brasil, por delegação do Ministro, nos termos do art. 40 do Decreto-Lei n° 1.042/1969, regulamentada pelo art. 736, do RA 2009.
Portanto, não conheço dessas matérias ventiladas no recurso. 
(v) Aplica-se ao caso a teoria da continuidade delitiva
Não se reconhece a continuidade delitiva, diante da caracterização da infração para cada embarque, cujos dados foram informados intempestivamente. 
Observe-se que foram várias datas de voos, cujas informações foram prestadas a destempo: 20.08.2007, 29.08.2007, 08.09.2007, 10.09.2007, 13.09.2007, 19.09.2007 e 27.09.2007.
Por fim, não há previsão legal para o pleito da Recorrente. 
Conclusão
Do exposto, voto por conhecer em parte o recurso voluntário e, na parte conhecida, negar provimento.
(documento assinado digitalmente)
Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
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Relatorio

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério da decisao recorrida:

Trata o presente processo de auto de infragdo lavrado para constituicdo de crédito
tributario no valor de R$ 135.000,00, referentes a multa regulamentar por ndo prestacdo de
informacdo sobre veiculo ou carga transportada, ou sobre opera¢des que executar, na forma e no
prazo estabelecidos pela Receita.

Conforme se descricdo dos fatos, a interessada deixou de registrar os dados de embarque
de Declaragdes de Exportacdo no Siscomex, na forma e prazo estabelecidos, conforme o disposto
no art. 37 da IN SRF n° 28/94.

Entendendo estar caracterizada a prestagéo de informacgéo fora do prazo estabelecido pela
Receita Federal do Brasil, a autoridade fiscal aplicou a multa de R$ 5.000,00 por embarque, pelo
descumprimento do prazo na informacg&do dos dados de embarque no Siscomex.

Regularmente cientificada a interessada apresentou impugnacdo que, em sintese,
apresenta 0s seguintes argumentos:

- Em razo do erro operacional de seu estabelecimento no Aeroporto Internacional do Rio
de Janeiro, as informacBes concernentes ao embarque das mercadorias foram fornecidas com
atraso, varidvel, em sua grande maioria, de 01 a 08 dias além do prazo concedido pela legislagao
para a prestacdo das informagdes junto ao Siscomex, nos termos da tabela que acompanha o Auto
de Infragdo.

- Ao contrario do que faz crer a autoridade administrativa, ndo basta a mera inobservancia
da legislacdo aduaneira para validar a imputacdo de multa. Mister que se configure a intencdo
dolosa do agente em fraudar o controle aduaneiro, bem como o dano ao Erério incorrido, a fim de
justificar a imputacdo das multas capitaneadas pela legislacdo que regulamenta o comercio
exterior, 0 que ndo se apresenta no presente caso.

- A aplicacdo da pena de multa mostra-se de todo desarrazoada e desproporcional,
devendo na espécie se aplicado o artigo 654, do Regulamento Aduaneiro vigente época, Decreto
4.543/2002, o qual prevé a relevacdo de multa quando a infragdo ndo tenha resultado em falta ou
insuficiéncia de recolhimento de tributos.

- O Superior Tribunal de Justica consolidou o entendimento de que se aplica as infrag6es
da mesma espécie, apuradas em uma mesma acao fiscal, a teoria da continuidade delitiva, de modo
que, ainda que se entendesse pela configuragdo da infragdo, esta somente poderia ensejar a
imputacdo de uma multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por todas as infracdes apurados
na fiscalizacéo.

Requer que o Auto de Infracdo seja julgado improcedente, com a consequente relevagdo
da multa, em razdo da auséncia de dolo ou prejuizo ao Eréario, bem como por forgca da
desproporcionalidade entre a infragdo cometida e a sancdo imposta; ou, em sede de pedido
eventual, na hipotese de configurada a infracdo, e ndo relevada a multa, que o crédito tributario
seja reduzido ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil, reais), mediante aplicacdo da teoria da
continuidade delitiva.

A 22 Turma da DRJ/FNS, acorddo n° 07-24.402, deu parcial provimento a
impugnacédo, com decisdo assim ementada:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuracao: 01/08/2007 a 31/08/2007
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PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA DA LEI TRIBUTARIA.

A lei tributdria, em sentido amplo, que comina penalidade aplica-se a ato ou fato
pretérito ndo definitivamente julgado quando for mais benéfica ao sujeito passivo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/08/2007 a 31/08/2007

ARGUIGAO ~ DE  ILEGALIDADE E  INCONSTITUCIONALIDADE.
INCOMPETENCIA  DAS  INSTANCIAS  ADMINISTRATIVAS  PARA
APRECIACAO.

N&o compete as autoridades administrativas proceder a andlise da constitucionalidade
ou legalidade das normas tributarias que regem a matéria sob apreco, posto que essa
atividade é de competéncia exclusiva do Poder Judiciario; logo resta incabivel afastar
sua aplicagdo, sob pena de responsabilidade funcional.

PRESTAGCAO EXTEMPORANEA DOS DADOS DE EMBARQUE.

A prestacdo intempestiva das informacdes relativas aos dados de embarque pelo
transportador e/ou de seu representante constitui infracdo tipificada no artigo 10, inciso
IV, alinea "e" do Decreto-Lei 37/1966, com redacdo dada pelo artigo 61 da Medida
Proviséria 135/2003, convertida posteriormente na Lei 10.833/2003.

RELEVAGCAO DE PENALIDADE. INCOMPETENCIA PARA EXAME.

A relevagdo de penalidade somente podera ser exercida dentro dos limites e condi¢Ges
estabelecidos em lei, e pela autoridade para tanto competente.

ASSUNTO: OBRIGAGCOES ACESSORIAS
Periodo de apuragdo: 01/08/2007 a 31/08/2007

DADOS DE EMBARQUE. INFORMAGCAO INTEMPESTIVA. PENALIDADE
APLICADA POR VIAGEM EM VEICULO TRANSPORTADOR.

A penalidade que comina a prestacdo intempestiva de informacéo referente aos dados de
embarque de mercadorias destinadas a exportagdo é aplicada por viagem do veiculo
transportador.

INFRACAO CONTINUADA. EMBARQUES DIFERENTES. MERA REITERACAO
DA CONDUTA INFRACIONAL.

E incabivel falar em infracdo continuada quando os atos caracterizadores da infragdo
ndo resultam do aproveitamento das condi¢Ges objetivas que balizaram a pratica das
infracBes anteriores.

O auto de infragdo tipificou a conduta da autuada na alinea "e" do inciso IV do art.
107 do Decreto-Lei n° 37/1966, em razdo do descumprimento do prazo da obrigacdo acessoria,
posto no art. 37 da IN/SRF n° 28/1994, alterado pelo art. 1° da IN/SRF n° 510/2005, que
dispunha que o “transportador devera registrar, no Siscomex, 0s dados pertinentes ao embarque
da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo de dois dias, contado da
data da realizacdo do embarque”. Ocorre que, posteriormente, a IN/SRF n° 28/1994 foi alterada
pela IN/RFB n° 1.096/2010, para alterar o prazo de 2 para 7 dias:

Art. 37. 0 transportador deve registrar, no Siscomex, os dados, pertinentes ao embarque
da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo de 7 (sete) dias,
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contados da data da realizacdo do embarque. (Redagdo dada pela Instru¢cdo Normativa
RFB n° 1.096, de 13 de dezembro de 2010)

Por isso, a deciséo de piso aplicou o prazo dado pela IN/RFB n° 1.096/2020, com
fundamento no retroatividade benigna (art. 106, CTN). Dessa forma, foi dado parcial provimento
a impugnacao, para redugdo da multa de R$ 135.000.00 para R$ 35.000,00.

Em recurso voluntario, a empresa sustenta que:
(1) O auto de infragéo seria nulo por ndo comprovar as supostas infragdes;

(if) A infracdo néo é objetiva, sendo necessario perquirir se houve dolo ou dano ao
Erario;

(iii) Deve ser aplicado o art. 654 quanto a relevacdo multa, tendo em vista a
auséncia de dolo ou dano ao Erario;

(iv) A manutencdo da multa ofende os principios da proporcionalidade e
razoabilidade;

(v) Aplica-se ao caso a teoria da continuidade delitiva.
E, ao final, requer o provimento do recurso.

A 12 Turma Especial deste CARF, no acordao n° 3801-004.797, deu provimento
ao recurso voluntario, por reconhecer, de oficio, a ocorréncia de denuncia espontanea:

DENUNCIA ESPONTANEA. APLICACAO AS PENALIDADES DE NATUREZA
ADMINISTRATIVA.  INTEMPESTIVIDADE =~ NO  CUMPRIMENTO  DE
OBRIGACAO ACESSORIA. RETROATIVIDADE BENIGNA.

Aplica-se o instituto da denlncia espontanea as obrigacOes acessOrias de carater
administrativo cumpridas intempestivamente, mas antes do inicio de qualquer atividade
fiscalizatdria, relativamente ao dever de informar, no Siscomex, os dados referentes ao
embarque de mercadoria destinada a exportacao.

Recurso Voluntario Provido.

Em seguida foi interposto Recurso Especial pela Fazenda Nacional, apontando
divergéncia de interpretacdo no tocante a possibilidade de aplicar a denlncia espontanea apos a
alteracdo promovida pela Lei n° 12.350/2010, para afastar a exigéncia da multa pelo atraso na
prestacdo de informacdes sobre veiculo ou carga nele transportada. O recurso foi provido em
parte pela 32 Turma da CSRF, acérddo n° 9303-003.551:

PENALIDADE ADMINISTRATIVA. ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAC}AO
OU PRESTACAO DE |INFORMACOES. DENUNCIA ESPONTANEA.
INAPLICABILIDADE.

A denlncia espontanea ndo alcanga as penalidades infligidas pelo descumprimento de
deveres instrumentais, como os decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestagdo de informagfes a administracdo
aduaneira, mesmo ap06s o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n°
37/1966, dada pelo art. 40 da Lei n® 12.350, de 2010.
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Recurso Especial do Procurador Provido em Parte.

Entdo, foi determinado pela Cémara Superior que 0 autos retornassem para
julgamento de mérito das matérias alegadas no recurso voluntario, ja que afastada a dendncia
esponténea.

E o relatério.

Voto

Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, Relatora.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche o0s requisitos legais de
admissibilidade, contudo dele se conhecera apenas em parte, COmo exposto a seguir.

A autuagdo decorreu da “ndo prestacdo de informagdo sobre veiculo ou carga
transportada, ou sobre operagdes que executar”, nos termos do Decreto-Lei n° 37/66, art. 107,
inciso 1V, alinea 'e'. Dispde o referido dispositivo:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redacdo dada pela Lei n° 10.833, de
29.12.2003)

()
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redacdo dada pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)

()

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e

Conforme relatado, ndo compdem a lide neste julgamento as seguintes matérias:
denuncia espontanea afastada pela 3% Turma da CSRF (9303-003.551) e a redu¢do da multa de
R$ 135.000,00 para R$ 35.000,00 concedida pela DRJ/FNS, por ndo haver a interposicdo de
recurso de oficio em raz&o do valor da exoneracdo ser inferior ao limite de algada.

Passe-se a analise das matérias postas no recurso voluntario.
(i) O auto de infracéo seria nulo por ndo comprovar as supostas infracoes

Defende que a prova da infracdo ndo restou suficientemente demonstrada pela
autoridade administrativa, pois a tabela com os DDE, voos e datas é de autoria da fiscalizacéo,
bem como nédo foram juntadas as telas do SISCOMEX referente as operagdes autuadas.

N&o ha razdo nos argumentos, porquanto a planilha que acompanha o auto de
infracdo estampa o numero das declaragdes - DDE, as datas dos embarques e as datas em que
foram enviadas as informag@es, bem como os dados dos voos. E sabido que tais dados sdo
inseridos de forma eletrénica no sistema pelo préprio contribuinte.
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Ressalte-se que é incontroverso que foram efetivamente prestadas as informacdes,
mas a destempo. Observe-se trecho de peti¢do da prdpria recorrente:

Néo obstante a Recorrente sempre ter diligenciado
para bem cumprir suas obrigagdes aduaneiras como transportadora de
carga, observando o quanto lhe é imputado pela legislado nacional,
por um equivoco operacional, deixou de informar, no prazo concedido
pela Secretaria da Receita Federal, os dados das mercadorias
embarcadas em seus voos para o exterior.

Outrossim, depois de realizado o langamento com base nos dados fornecidos pelo
proprio contribuinte, torna-se dever deste apresentar as provas e fazer a demonstracdo pontual
dos erros em que porventura teria incorrido a Fiscalizacdo, nos termos do art. 373, do CPC/15.

Ademais, a autuacdo estd fundamentada nos dispositivos legais que a regem e a
descricdo dos fatos ja conduz as situacdes juridicas que desencadearam o langcamento.

Em suma, ndo ha nulidades no auto de infragdo, j& que ausente qualquer violagdo
as prescrigdes dos art. 142 do CTN, 10 e 59 do Decreto n° 70.235/1972.

(if) A infracdo ndo e objetiva, sendo necessario perquirir se houve dolo ou
dano ao Erario

A multa foi aplicada em razdo do descumprimento de obrigacdo acessoria
relacionada ao comércio exterior, para sancionar 0 atraso na prestacdo das informacdes. Logo,
ndo ha falar-se de aspecto subjetivo, por se tratar de infracdo que independe da intencdo do
agente ou a efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato praticado, consoante dispde o art.
94 do DL n° 37/66 (art. 602 do Decreto n°® 4.543/2002).

Dano ao erario ndo se confunde com dano pecuniério do ente pablico, ja que nas
operacOes de comércio exterior, o bem juridico tutelado é o controle das operacGes. Por isso, 0
atraso na prestacao da informacéo é infracdo por si sé caraterizada como dano erario.

(iii) Aplicacdo do art. 654 quanto a relevacdo multa, tendo em vista a
auséncia de dolo ou dano ao Erario

(iv) Manutencdo da multa ofende os principios da proporcionalidade e
razoabilidade

A multa prescrita pelo art.107, IV, alinea e, do Decreto-lei n® 37/1966 atende ao
principio da legalidade, conforme art. 5, 1l e art. 150, | da CF.

Por conseguinte, afastar a aplicacdo de dispositivo de lei valido e vigente ou
“relevar” é vedado na esfera administrativa, porque a atividade administrativa de lancamento é
vinculada e obrigatoria (art. 142, CTN).

Na mesma toada, considerar a multa desproporcional ou desarrazoada implica em
analise de inconstitucionalidade, o que esbarra na Simula CARF n° 2 e no art. 62 do RICARF.
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De toda a sorte, a relevacdo de multa é de competéncia Unica do Secretario da
Receita Federal do Brasil, por delegagédo do Ministro, nos termos do art. 40 do Decreto-Lei n°
1.042/1969, regulamentada pelo art. 736, do RA 2009.

Portanto, ndo conheco dessas matérias ventiladas no recurso.
(v) Aplica-se ao caso a teoria da continuidade delitiva

N&o se reconhece a continuidade delitiva, diante da caracterizacdo da infracdo
para cada embarque, cujos dados foram informados intempestivamente.

Observe-se que foram vérias datas de voos, cujas informacdes foram prestadas a
destempo: 20.08.2007, 29.08.2007, 08.09.2007, 10.09.2007, 13.09.2007, 19.09.2007 e
27.09.2007.

Por fim, ndo héa previsdo legal para o pleito da Recorrente.
Concluséo

Do exposto, voto por conhecer em parte 0 recurso voluntario e, na parte
conhecida, negar provimento.

(documento assinado digitalmente)

Semiramis de Oliveira Duro - Relatora



